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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001194-76.2013.815.1201.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Araçagi.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A.
ADVOGADO: Bruno Carneiro Ramalho (OAB/PB nº 12.152).
APELADO: Paulo de Lacerda Lima.
ADVOGADO: Humberto Trocoli Neto (OAB/PB nº 6.349).

EMENTA: OBRIGAÇÃO DE FAZER  C/C INDENIZAÇÃO POR  DANOS
MORAIS.  CHEQUES  EMITIDOS  E  NÃO  COMPENSADOS.  INSCRIÇÃO
NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  ALEGAÇÃO  DE
IMPOSSIBILIDADE DE DEPÓSITO EM CONTA DURANTE GREVE DOS
FUNCIONÁRIOS  BANCÁRIOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUPOSTA MODIFICAÇÃO
DA CAUSA DE PEDIR EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. DEVER DO BANCO DE MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ESSENCIAIS  DURANTE  O  MOVIMENTO  PAREDISTA,  DENTRE  ELES  A
COMPENSAÇÃO  BANCÁRIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  10,  DA  LEI  Nº
7.783/1989.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE  QUE  OS  CAIXAS  DE
AUTOATENDIMENTO  PERMANECERAM  À  DISPOSIÇÃO  DOS
CORRENTISTAS.  FALHA  NO  SERVIÇO  BANCÁRIO  CONFIGURADA.
DEVER  DE  INDENIZAR.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM OS PRECEDENTES
DOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS DESTE TJPB. NEGADO PROVIMENTO AO
APELO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A compensação bancária é considerada serviço ou atividade essencial, que deve
ser mantida durante o exercício do direito de greve. Inteligência do art. 10, da Lei nº
7.783/1989.

2.  Conquanto o cheque seja um título para pagamento à vista,  o que implica na
existência de provisão de fundos na conta-corrente quando de sua emissão, no caso
dos autos restou configurada a falha na prestação do serviço do Banco, porquanto o
fato de seus funcionários encontrarem-se em greve não afasta a responsabilidade de
garantir  a  prestabilidade  do  serviço  bancário  contratado,  pelo  que  não há  como
imputar ao Autor o inadimplemento dos títulos e, consequentemente,  legitimar a
negativação de seu nome perante os órgãos de restrição ao crédito.

3. “A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do
juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a  finalidade
compensatória,  a  extensão do dano experimentado,  bem como o  grau  de culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode
ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente” (TJPB; AC
0009002-89.2008.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 18/08/2015; Pág. 22).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0001194-76.2013.815.1201,  em  que  figuram  como  Apelante  o  Banco  do
Nordeste do Brasil S/A e como Apelado Paulo de Lacerda Lima.



ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

O Banco do Nordeste do Brasil S/A interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Araçagi, f. 68/69-v, nos autos da
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais em seu desfavor
intentada  por  Paulo  de  Lacerda  Lima,  que  julgou  procedente  o  pedido,
condenando-a ao pagamento da quantia  de R$ 5.000,00, a título de indenização
pelos danos morais experimentados pelo Apelado em razão da negativação indevida
de  seu  nome  junto  aos  órgãos  restritivos  de  crédito,  por  dívida  originada  da
impossibilidade  de  efetuar  depósito  em conta  durante  a  greve  dos  Bancos,  bem
como  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência fixados no percentual de 10% sobre o montante condenatório.

Em suas razões recursais, f. 72/86, sustentou que o Apelado, na Exordial,
havia afirmado que ficou impossibilitado de depositar os valores de cheques pré-
datados por ele  emitidos em decorrência  dos elevados montantes  constantes dos
títulos, que excederiam o limite de transação mediante caixa de autoatendimento,
mas que, por ocasião da Impugnação à Contestação, modificou a versão narrada
inicialmente, argumentando que não haviam sido disponibilizados envelopes para
realização dos depósitos durante a greve das Instituições Bancárias.

Por esse motivo, defendeu a ocorrência de extrapolação do exame da causa
de  pedir  trazida  na  Petição  Inicial,  tendo  em vista  que  o  Juízo  lhe  imputou  a
responsabilidade  pelo inadimplemento  dos  cheques,  por  supostamente não haver
oferecido  envelopes  para  depósito  nos  caixas  eletrônicos  no  período  em  que
perdurou  o  movimento  paredista,  fato  que  alega  não  ter  sido  provado  pelo
Recorrido.

Asseverou que a negativação do nome do Apelado decorreu de exercício
regular de direito do credor, ante o não adimplemento dos títulos de crédito, pelo
que não houve, em seu dizer, ilicitude em sua conduta, não restando configurada a
responsabilidade de indenizar os alegados danos de ordem extrapatrimonial.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que o
pedido  seja  julgado  improcedente,  ou,  subsidiariamente,  para  que  o  quantum
indenizatório seja minorado.

Contrarrazoando, f. 91/92, o Apelado requereu o desprovimento do Recurso,
por entender que o Apelo não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar a tese
adotada pelo Juízo.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 87, pelo que, presentes os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.



O Autor, ora Apelado, teve seu nome inscrito perante os cadastros restritivos
de crédito em decorrência da não compensação de quinze cheques por ausência de
fundos, f. 10 e f. 56/57, emitidos no período compreendido entre 19 de setembro e 19
de outubro de 2013, que seriam descontados da conta bancária de nº 000008006-3, de
sua titularidade e mantida perante o Banco Réu, ora Apelado.

O Recorrido objetiva ser eximido da responsabilidade pelo inadimplemento e
indenizado pelos  danos  supostamente  ocasionados  pela  negativação  de  seu  nome,
sendo  que  o  pedido  teve  como  fundamento  a  impossibilidade  de  realização  de
depósito em conta dos valores constantes dos referidos títulos de crédito, em razão da
greve geral dos trabalhadores bancários, deflagrada em 19 de setembro de 2013 e que
perdurou até o dia 14 de outubro daquele ano.

Na  Exordial,  f.  02/06,  afirmou  que  durante  o  movimento  paredista,  as
transações bancárias somente poderiam ser feitas mediante a utilização de caixas de
autoatendimento,  os  quais  não autorizariam o depósito  das  quantias  indicadas  nos
cheques, eis que excederiam os limites diários da transação.

No  decorrer  da  instrução  processual,  o  Apelado  alegou  que  a  Instituição
Financeira não havia sequer disponibilizado caixas eletrônicos para que os montantes
fossem depositados em conta, afirmação que não representa modificação da causa de
pedir,  como  defende  o  Banco  Apelante,  mas,  tão  somente,  acresce  a  narrativa
anteriormente trazida.

Ademais,  o  Recorrente  sequer  logrou  êxito  em demonstrar  que  manteve  à
disposição  de  seus  correntistas  o  funcionamento  dos  serviços  essenciais  que
obrigatoriamente devem continuar sendo cumpridos, mesmo que durante um período
de greve geral, dentre eles a compensação bancária, nos termos do art. 10, da Lei nº
7.783/19891, que dispõe sobre o exercício do direito de greve.

Conquanto o cheque seja um título para pagamento à vista, o que implica na
existência de provisão de fundos na conta-corrente quando de sua emissão, no caso
dos autos restou configurada a falha na prestação do serviço do Apelante, porquanto o
fato de seus funcionários encontrarem-se em greve não afasta a responsabilidade de
garantir  a  prestabilidade  do  serviço  bancário  contratado,  pelo  que  não  há  como
imputar ao Apelado o inadimplemento dos títulos e, consequentemente, legitimar a
negativação de seu nome perante os órgãos de restrição ao crédito.

Na  esteira  da  jurisprudência  dos  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal  de
Justiça2,  em  se  tratando  de  inscrição  indevida  de  devedor  em  cadastro  de

1 Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais: […] XI – compensação bancária.

2 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INCLUSÃO  DE  NOME  EM  CADASTRO  DE
RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DO  NEGÓCIO
JURÍDICO. DANOS MORAIS. PRESUNÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EXISTENTE. MONTANTE
INDENIZATÓRIO.  INTUITO PEDAGÓGICO.  R$ 10.000,00  (DEZ MIL REAIS).  VALOR EXCESSIVO.
REDUÇÃO.  R$  5.000,00  (CINCO  MIL  REAIS).  SUFICIENTE  E  EQUILIBRADO.  PROVIMENTO
PARCIAL. A negativação creditícia, sem comprovação do legítimo vínculo negocial entre as partes, atesta a
ilicitude da conduta perpetrada pela empresa. Tratando-se de inscrição indevida de devedor em cadastro de
inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição.
(TJPB; APL 0012393-18.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 14/07/2015; Pág. 10)

APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS. CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  BANCÁRIO.  FRAUDE  BANCÁRIA.  DANO
MORAL  IN  RE  IPSA.  MONTANTE  APLICADO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  MELHOR
JURISPRUDÊNCIA E PRINCÍPIOS DE DIREITO APLICÁVEIS.  FUNÇÃO PEDAGÓGICA DO DANO
MORAL  E  A  VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO



inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração
do próprio fato da inscrição, ao passo que a indenização por danos morais não deve
implicar em enriquecimento ilícito, tampouco pode ser irrisória, de forma a perder
seu caráter de justa composição e prevenção.

Não comprovada a legitimidade da negativação do nome do Apelado, entendo
que o valor indenizatório arbitrado pelo Juízo na quantia de R$ 5.000,00 é suficiente à
reparação  do  dano  experimentado,  dentro  dos  parâmetros  de  razoabilidade  e
proporcionalidade, bem como observando o viés preventivo e pedagógico do dano
moral e em consonância com os precedentes jurisprudenciais desta Quarta Câmara
Especializada Cível3.

Posto isto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convo-
cado para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).  Pre-
sente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. A
negativação indevida do nome do apelado no cadastro de maus pagadores gera dano moral in re ipsa, segundo
entendimento do colendo STJ. Apesar de não existir um sistema de tarifação dos valores das indenizações por
danos morais,  nossa jurisprudência pátria vem decidindo no sentido de que o montante indenizatório deve
obedecer as peculiaridades do caso concreto, equilibrando-se, de um lado, em promover o caráter pedagógico da
medida e, de outro lado, evitar o enriquecimento sem causa. Manutenção da sentença e desprovimento do apelo.
(TJPB;  AC  0010606-17.2010.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda
Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 30/05/2014; Pág. 16)

DIREITO  CIVIL.  DANOS  MORAIS.  CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  MONTANTE  APLICADO  EM  DISSONÂNCIA  COM  A
RAZOABILIDADE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 54 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 362 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO.  PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.  A negativação  indevida  do  nome do  apelado  no
cadastro  de  maus  pagadores  gera  dano  moral  in  re  ipsa,  segundo  entendimento  do  colendo  STJ.  A
jurisprudência  deste  egrégio  tribunal  de  justiça  consolidou-se  no  sentido  de  que,  no  caso  de  negativação
indevida nos órgãos de restrição ao crédito, o montante indenizatório deve ficar no patamar de R$ 7.000,00.
Segundo as Súmulas nºs 54 e 362 do STJ, os juros moratórios devem ser fixados a partir do evento danoso e a
correção monetária incide a partir do arbitramento do valor indenizatório. (TJPB; AC 001.2007.029779-9/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 08/07/2013; Pág. 8)

3 APL 0094244-21.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 15/06/2015; Pág. 18.

APL 0024083-73.2011.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 28/05/2015; Pág. 11

APL 0009002-89.2008.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
18/08/2015; Pág. 22.


